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OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
AOS AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA QUANTO AOS PROCEDIMENTOS NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ESPECIALMENTE CONCERNENTES ÀS MATÉRIAS DE CONTROLADORIA E 
AUDITORIA, EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, LICITAÇÕES E CONTRATOS, 

VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE E LEGITIMIDADE DA DESPESA, E ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO DE 
JUSTIFICATIVAS VISANDO À DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA PERANTE OS 
ÓRGÃOS DE CONTROLE. 

DATA 

ktt 

MOVIMENTAÇÃO 
ÓRGÃO RCIBRICA 
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Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 
Dyego Farias Silva, Antônio Alves da Silva 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa enfrenta dificuldades na efetividade do controle interno, o 
que pode resultar em problemas na execução das atividades de gestão, ineficiência na 
transparência e compliance nos processos administrativos. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa enfrenta desafios significativos relacionados à efetividade do 
controle interno, o que compromete a gestão das atividades administrativas. A fragilidade dos 
mecanismos de controle tem gerado riscos associados à execução de programas e projetos, 
resultando em possíveis desperdícios de recursos públicos e na ocorrência de irregularidades que 
podem engessar processos decisórios. 

A insuficiência no controle interno não apenas prejudica a eficiência administrativa, mas também 
impacta diretamente a transparência das ações governamentais. A falta de um sistema robusto de 
monitoramento e avaliação compromete a capacidade da administração pública em prestar contas à 
sociedade, dificultando o acesso à informação e minando a confiança da população nas instituições 
locais. 

Além disso, a escassez de práticas que assegurem a conformidade com as normas e regulamentações 
vigentes pode intensificar a vulnerabilidade a situações de corrupção e má gestão, comprometendo a 
legitimidade das iniciativas promovidas pela Prefeitura. Essa realidade reforça a necessidade 
imperiosa de uma reestruturação ou aprimoramento das práticas de controle interno. 
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O atendimento a essa demanda é de extrema relevância sob a perspectiva do interesse público, uma 
vez que medidas eficazes de controle interno promovem não apenas a boa governança, mas também 
garantem o uso responsável e transparente dos recursos públicos. Assim, oferecer soluções para essa 
problemática é fundamental para assegurar que a administração pública atue com maior integridade, 
responsabilidade e compromisso com os cidadãos de João Lisboa. 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa busca uma solução que melhore a efetividade do controle 
interno, promovendo eficiência na gestão e garantindo maior transparência e compliance nos 
processos administrativos. A seguir, são apresentados os requisitos necessários para a contratação da 
solução que atenderá essa demanda. 

1. Sistema de controle interno que permita a integração de dados financeiros, orçamentários e 
patrimoniais, com capacidade para gerar relatórios gerenciais em tempo real. 
2. Funcionalidade de auditoria interna que possibilite o rastreamento de todas as operações 
realizadas, com logs de acesso e alterações, garantindo integridade e transparência das informações. 
3. Interface amigável e intuitiva que facilite o uso por parte dos servidores municipais, incluindo 
treinamento e suporte técnico para a equipe designada. 
4. Capacidade de implementação de normativas específicas de compliance, conforme padrões de 
governança pública, assegurando que todos os processos atendam à legislação vigente. 
5. Módulos específicos para gestão de contratos e convênios, que incluam alertas sobre prazos de 
vencimento, execução financeira e cumprimento de cláusulas contratuais. 
6. Ferramentas de análise de riscos que permitam à administração identificar ineficiências e propor 
melhorias contínuas no processo de gestão. 
7. Garantia de interoperabilidade com outros sistemas já utilizados pela Prefeitura Municipal de João 
Lisboa, facilitando a troca de informações e evitando retrabalho. 
8. Disponibilidade de recursos de segurança da informação para proteger dados sensíveis, incluindo 
criptografia e controles de acesso restrito. 
9. Suporte à geração automática de documentos exigidos por órgãos de controle externo, facilitando 
a prestação de contas e reduzindo o risco de penalidades. 
10. Compromisso com atualização tecnológica e manutenção do sistema, contemplando também a 
possibilidade de expansão de funcionalidades futuras sem onerar excessivamente o município. 

Esses requisitos visam assegurar a seleção da proposta mais vantajosa e atentem às necessidades 
específicas da Prefeitura Municipal de João Lisboa na melhoria de seu controle interno. 

Soluções disponíveis para efetividade do controle interno na Prefeitura Municipal de João Lisboa: 
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1. Implementação de Sistema de Gestão Integrada (SGI) 
Vantagens: 

- Custo: Pode exigir investimento inicial considerável, mas reduz custos operacionais a longo prazo. 
- Qualidade: Melhora a gestão de dados, promovendo informações precisas para a tomada de 

decisões. 
- Flexibilidade: Sistemas modernos podem ser adaptados a diferentes processos e setores da 

administração. 
- Suporte: Geralmente oferece suporte técnico continuo e atualizações regulares. 

- Tempo de implementação: Pode variar entre 3 a 12 meses, dependendo da complexidade. 
Desvantagens: 

- Custo: Alto custo inicial pode ser uma barreira para a adoção imediata. 
- Manutenção: Necessita de equipe interna capacitada para operar e manter o sistema. 

- Resistência à mudança: Pode enfrentar resistência dos funcionários que estão acostumados com 
métodos tradicionais. 

2. Capacitação e treinamento de servidores 
Vantagens: 

- Custo: Baixo custo em comparação à aquisição de novas tecnologias; prioriza o capital humano. 
- Eficiência: Aumenta a capacidade técnica dos servidores, melhorando os processos internos. 
- Tempo de implementação: Pode ser realizado rapidamente, em prazos de semanas a meses. 

- Adaptabilidade: Treinamentos podem ser personalizados para diversos setores. 
Desvantagens: 

- Qualidade: Resultados dependem da qualidade dos treinamentos e instrutores. 
- Limitação: O impacto é limitado à aplicação prática dos conhecimentos adquiridos. 
- Sazonalidade: Necessita de investimentos contínuos para atualização das habilidades. 

3. Auditoria interna regular e independente 
Vantagens: 

- Custo: Pode ser uma alternativa econômica se realizados por servidores públicos ou parcerias. 
- Qualidade: Fornece avaliações imparciais que ajudam a identificar falhas no controle interno. 

- Efetividade: Melhora a transparência e compliance, aumentando a confiança nas atividades 
administrativas. 

Desvantagens: 

- Tempo: Processos de auditoria podem ser longos, gerando atrasos na implementação de 

melhorias. 
- Interferência: Pode causar desconforto entre os servidores, refletindo em baixa moral. 

- Recursos: Necessidade de alocação de recursos para a realização periódica das auditorias. 

4. Contratação de consultoria especializada em controle interno 
Vantagens: 

- Expertise: Consultores trazem experiência e melhores práticas do mercado. 
- Tempo de implementação: Pode iniciar rapidamente e trazer resultados em curto prazo. 

- Personalização: Soluções adaptadas às necessidades especificas da Prefeitura. 
Desvantagens: 

Custo: Pode demandar altos investimentos financeiros. 
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- Dependência: Pode levar à falta de capacitação interna, resultando em dependência da 
consultoria. 

- Conflito de interesses: Consultorias podem priorizar soluções que maximizem lucros, não 
necessariamente focadas em interesse público. 

5. Implementação de tecnologia blockchain para gestão e transparência 
Vantagens: 

Segurança: Aumenta a segurança dos dados e evita fraudes. 
- Transparência: Proporciona um registro imutável das transações, o que promove a 

accountability. 
- Flexibilidade: Tecnologia evolutiva que poderia ser integrada em diferentes setores. 

Desvantagens: 
Custo: Alto custo de implementação e manutenção inicial. 

Complexidade: Requer mudança significativa na infraestrutura tecnológica existente. 
- Tempo de implementação: Projetos complexos podem levar anos para serem totalmente 

implementados. 

Análise comparativa das soluções: 
- Custo: Capacitação e treinamento são as mais econômicas; SGI e blockchain têm altos custos 
iniciais, seguidas pela consultoria. 
- Qualidade: Auditoria interna e consultoria oferecem alta qualidade, seguidas pelo SGI. Capacitação 
é limitada, dependendo da eficácia do treinamento. 
- Flexibilidade: SGI e consultoria são mais flexíveis em adaptação; treinamento e auditoria têm 
limitações de aplicação. 
- Adaptabilidade: Capacitação e auditoria internas facilmente adaptáveis; blockchain e SGI exigem 
maior ponderação na implementação. 
- Manutenção: SGI e blockchain exigem operações continuas; auditoria e capacitação necessitam 
menos suporte frequente. 
- Suporte: Sistemas integrados oferecem suporte técnico, enquanto consultorias trazem expertise 
temporária. 

Considerando todos esses aspectos, a solução ideal deve considerar a combinação de medidas para 
atender às necessidades específicas da Prefeitura Municipal de João Lisboa, equacionando custo, 
qualidade e efetividade na implementação do controle interno. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

Com base na análise das dificuldades enfrentadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa em 
relação ao controle interno, a escolha pela contratação de consultoria especializada em controle 
interno justifica-se por diversos aspectos técnicos e operacionais que visam aprimorar a eficiência e a 
transparência nas atividades administrativas. 

No que tange aos aspectos técnicos da solução escolhida, a consultoria especializada possui amplo 
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conhecimento das melhores práticas e normas vigentes no âmbito do controle interno. Este 
conhecimento especializado é crucial para garantir que os processos adotados sejam compatíveis 
com as diretrizes estabelecidas para a administração pública, promovendo maior conformidade e 
eficiência na execução das atividades. Além disso, a implementação de estratégias sugeridas pela 
consultoria será facilitada pela experiência prévia em situações semelhantes, o que permitirá adaptar 
rapidamente as soluções às particularidades da administração municipal, minimizando o tempo de 
transição e aumentando a eficácia das ações propostas. 

Os benefícios operacionais da contratação da consultoria são igualmente relevantes. A consultoria 
não apenas fornecerá um diagnóstico detalhado da situação atual do controle interno, mas também 
acompanhará a implementação das melhorias propostas. Esse suporte continuo garantirá que as 
mudanças estejam alinhadas aos objetivos da Prefeitura e permitirão ajustes necessários em tempo 
real. Ademais, a consultoria poderá oferecer treinamento e capacitação para os servidores 
municipais, assegurando que a gestão do controle interno ganhe uma sustentabilidade a longo prazo, 
com os profissionais internos aptos a manter as práticas recomendadas. 

Em termos de vantagem econômica, a escolha pela consultoria pode ser considerada um 
investimento estratégico para a Prefeitura. Os custos envolvidos na contratação de serviços 
especializados tendem a se refletir em economias significativas a médio e longo prazo. A identificação 
e correção de falhas nos processos administrativos podem evitar gastos desnecessários e reduzir 
riscos de improbidade e fraudes, assegurando uma melhor alocação dos recursos públicos. O elevado 
custo de ineficiências e de possíveis penalidades associadas à falta de compliance pode superar em 
muito o valor investido na consultoria. Portanto, a expectativa é que o retorno sobre esse 
investimento seja positivo, refletindo-se em uma gestão mais eficiente, transparente e responsável 
frente à população. 

Por fim, a adequação da solução proposta ao interesse público é evidente. Ao buscar a melhoria 
contínua no controle interno, a Prefeitura Municipal de João Lisboa estará não apenas promovendo a 
accountability, mas comprometendo-se com uma administração ética e eficaz. Essa postura reforça a 
imagem institucional, aumenta a confiança da população nas gestões públicas e contribui para um 
ambiente administrativo mais saudável e produtivo. Assim, a contratação de consultoria 
especializada em controle interno se apresenta como uma solução viável e promissora para os 
desafios enfrentados pela administração municipal. 

ESPECIFICAÇÕES E E 

Descrição 

A DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 
Unidade Quant. R$ Unid. 

Serviços especializados de orientação técnica, quanto aos 
procedimentos no âmbito da Administração Pública, 
especialmente concernentes às matérias de controladoria e 
auditoria, execução orçamentária, financeira e patrimonial, 
licitações e contratos, verificação da regularidade e 
legitimidade da despesa. 

MÊS 12,00 
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Capacitação e Treinamento de Servidores
Valor Total 

o 

0001 la acwituilinet 
TIMMINO.11~41t1helA t 114~419.~,À0 

C.. 

I SERVIÇO I 1,00 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

R$ 390.000,00 

A contratação não será parcelada. 

A justificativa para o não parcelamento da contratação de consultoria especializada em controle 
interno para a Prefeitura Municipal de João Lisboa se baseia na necessidade de uma abordagem 
integrada e sistemática, que abrange todas as áreas afetadas pela gestão pública. A efetividade do 
controle interno requer uma análise abrangente das práticas administrativas, o que demanda uma 
continuidade nos serviços prestados pela consultoria, garantindo que as soluções propostas sejam 
implementadas de maneira coesa e sem interrupções. O parcelamento poderia fragmentar esse 
processo, diluindo a eficácia das ações corretivas e preventivas necessárias para resolver as questões 
identificadas. 

Além disso, o atendimento ao interesse público depende da rápida implementação das melhorias no 
controle interno. A execução fracionada dos serviços pode acarretar atrasos na identificação de 
falhas e na adoção de medidas de transparência, prejudicando a eficiência e a conformidade nos 
processos administrativos. É importante ressaltar que a solução para os problemas enfrentados pela 
Prefeitura requer um enfoque contínuo e consistente, próprio de uma única contratação que 
possibilite o acompanhamento e a adaptação das estratégias conforme necessário. 

Por fim, a ausência de parcelamento permite que a consultoria desenvolva um relacionamento mais 
próximo com a administração municipal, facilitando a troca de informações e experiências que são 
essenciais para a formação de um sistema de controle interno robusto. Essa interação constante é 
fundamental para que a consultoria consiga compreender as particularidades da gestão local e atuar 
de forma eficaz na resolução dos problemas, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de 
maneira eficiente e transparente, beneficiando, assim, toda a população de João Lisboa. 

A contratação da solução proposta visa solucionar as dificuldades da Prefeitura Municipal de João 
Lisboa no controle interno, impactando diretamente na gestão administrativa. Em termos de 
economicidade, a adoção desta solução maximiza o custo-benefício ao reduzir desperdícios e 
retrabalhos nos processos administrativos. A transparência e a eficiência previstas com a 
implementação permitirão não apenas uma redução de custos operacionais, mas também um melhor 
aproveitamento dos recursos públicos, contribuindo para a otimização do gasto. 

Os recursos humanos serão aproveitados de maneira mais eficiente, uma vez que a solução permitirá 
a automação de processos rotineiros e a centralização das informações necessárias para o controle 
interno. Com isso, os servidores poderão se concentrar em atividades estratégicas e de maior valor 
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agregado, reduzindo a sobrecarga de trabalho e aumentando a produtividade. A capacitação dos 
colaboradores será facilitada, promovendo um ambiente de aprendizado continuo e alinhado às 
melhores práticas de com pliance. 

Em relação aos recursos materiais e financeiros, a solução proposta possibilita uma gestão mais 
eficaz dos ativos da Prefeitura, minimizando riscos e garantindo maior segurança nas operações. A 
sistematização dos procedimentos administrativos resultará em investimentos mais assertivos, 
evitando gastos desnecessários e garantindo que os recursos disponíveis sejam alocados conforme as 
prioridades estabelecidas pela administração pública. Dessa forma, a combinação de uma execução 
administrativa eficiente e uma abordagem proativa contribuirá substancialmente para a melhoria da 
eficiência e transparência nos processos da Prefeitura, gerando resultados positivos em longo prazo. 

A análise das providências necessárias para a contratação de uma solução que visa fortalecer o 
controle interno da Prefeitura Municipal de João Lisboa requer um enfoque específico nas ações que 
garantirão a implementação eficaz desse objetivo. Dentre as providências operacionais, é 
imprescindível realizar um mapeamento detalhado dos processos administrativos existentes e 
identificar as fragilidades no controle atual. Essa ação permitirá a customização da solução escolhida 
às necessidades reais da gestão municipal. 

Além disso, é recomendável a definição de indicadores de desempenho que serão utilizados para 
mensurar a eficácia do novo sistema de controle interno. Esses indicadores fornecerão uma base 
objetiva para avaliar a execução do contrato e a realização das metas estabelecidas, permitindo 
ajustes em tempo hábil caso necessário. 

A estrutura organizacional também deve ser revisada para assegurar que haja uma equipe dedicada 
ao acompanhamento das atividades relacionadas ao controle interno. Isso pode incluir a designação 
de um comitê ou grupo de trabalho que será responsável pela supervisão da implementação da 
solução e pela continuidade da melhoria nos processos de gestão. 

Quanto à capacitação de servidores, é essencial implementar um programa de treinamento 
específico sobre a nova solução adotada, considerando a natureza técnica e as especificidades do 
sistema. Essa ação é justificável ante a necessidade de garantir que os servidores possuam 
conhecimento adequado para operar e fiscalizar a efetividade do controle interno, além de assegurar 
a correta interpretação dos relatórios gerados por esse novo sistema. 

Por fim, recomenda-se a elaboração de um plano de comunicação que inclua todas as partes 
interessadas na implementação da solução, garantindo transparência e o envolvimento necessário de 
todos os setores impactados por essa mudança. Esse planejamento será fundamental para fomentar 
a cultura de compliance e transparência dentro da administração municipal. Consequentemente, 
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essas providências contribuirão para maximizar a eficiência e a eficácia na gestão pública, 
respeitando os princípios de boa governança e responsabilidade fiscal. 

A análise da necessidade de contratações correlatas à solução escolhida para a Prefeitura Municipal 
de João Lisboa, que visa aprimorar a efetividade do controle interno, aponta que não há contratações 
adicionais necessárias antes da implementação dessa solução. Essa decisão se baseia na avaliação das 
características da solução proposta e sua capacidade abrangente de atender às demandas 
identificadas. 

Primeiramente, a solução escolhida já abrange os componentes essenciais para o fortalecimento do 
controle interno, permitindo uma gestão eficaz e transparente dos processos administrativos. Desta 
forma, eventuais contratações adicionais, como serviços de manutenção ou adequações prediais 
específicas, não são imprescindíveis nesta etapa inicial. A implementação direta da solução proposta 
deve ser priorizada para garantir uma resposta rápida às dificuldades atuais enfrentadas pela 
prefeitura. 

Ademais, é importante ressaltar que as necessidades operacionais e técnicas que poderiam justificar 
contratações correlatas foram avaliadas e consideradas plenamente cobertas por meio da solução 
escolhida. Isso significa que qualquer eventual requerimento relacionado à infraestrutura ou à 
tecnologia necessária para a eficácia do controle interno já está contemplado, eliminando a urgência 
de realizar contratações complementares neste momento. 

Portanto, ao concluir esta análise, evidencia-se que não existem contratações correlatas que 
necessitem ser realizadas antes da adoção da solução proposta. A priorização do foco na 
implementação permitirá que a Prefeitura de João Lisboa avance de maneira eficiente na resolução 
dos problemas de gestão e compliance enfrentados, sem a necessidade de intervenções adicionais 
nesse primeiro momento. 

Gt 

A análise dos possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação voltada para melhorar o 
controle interno na Prefeitura Municipal de João Lisboa deve considerar diversos aspectos 
relacionados à eficiência operacional e ao consumo de recursos. Um impacto relevante é a geração 
de resíduos, seja pela utilização de materiais de escritório, equipamentos eletrônicos ou mobiliário. 
Para mitigar esse impacto, é fundamental implementar a logística reversa, que garante a destinação 
adequada de produtos e materiais ao final de seu ciclo de vida, favorecendo a reciclagem e 
minimizando a quantidade de lixo gerado. 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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Outro aspecto a ser considerado é o consumo de energia elétrica nos novos sistemas e tecnologias 
que poderão ser implementados. A escolha por equipamentos que apresentem eficiência energética, 
como sistemas de iluminação LED, computadores com selo verde e servidores que consomem menos 
energia, pode reduzir consideravelmente a pegada de carbono da Prefeitura. Medidas como o 
monitoramento do consumo energético e a promoção de práticas como o uso consciente de recursos 
podem contribuir para uma gestão mais sustentável. 

Além disso, a impactação no meio ambiente também pode ocorrer devido à aquisição de materiais. 
Optar por fornecedores que utilizem matérias-primas recicladas ou com menor impacto ambiental 
pode diminuir a pressão sobre os recursos naturais. É importante estabelecer critérios de 
sustentabilidade na seleção de bens e serviços, promovendo a compra de produtos que contribuam 
para a redução dos impactos negativos sobre o meio ambiente. 

Em resumo, os principais impactos ambientais a serem considerados na contratação são a geração de 
resíduos, o consumo excessivo de energia e a degradação provocada pela aquisição de materiais. As 
medidas mitigadoras devem focar na implementação de logística reversa, na adoção de soluções 
eficientes em termos de consumo energético e na escolha de fornecedores com compromisso 
ambiental, assegurando que as ações da Prefeitura estejam alinhadas com práticas sustentáveis. 
Essas intervenções não apenas contribuem para a preservação ambiental, mas também fortalecem a 
transparência e a eficiência nas atividades administrativas. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

João Lisboa - MA, 10 de Fevereiro de 2025 

Antônio Alves da Silva 

Secretário Adjunto Municipal de Administração e Modernização 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
Art. 18, inciso X da 

fl

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração e Modernização, 07.000.300/0001-10 

Equipe de Planejamento 
Dyego Farias Silva, Antônio Alves da Silva 

Objeto Detalhado 
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de orientação técnica aos 
agentes públicos do Município de João Lisboa - MA quanto aos procedimentos no âmbito da 
Administração Pública, especialmente concernentes às matérias de controladoria e auditoria, 
execução orçamentária, financeira e patrimonial, licitações e contratos, verificação da 
regularidade e legitimidade da despesa, e assessoramento na elaboração de justificativas visando 
à defesa dos interesses do Município de João Lisboa - MA perante os Órgãos de Controle. 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

,de Riscos do TCU. 

PROBABILIDADE 

Muito Baixa 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTÁ0LES PESO 

mprovável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

1 

Baixa 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

Média 

Alta 

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 

Prefeitura Municipal de João Lisboa — MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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Muito Alta 

IIVIPACTO 

Muito Baixo 

Baixo 

O 01 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 
indicam claramente essa possibilidade 

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROL 

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
"nformação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

Médio 

)equeno impacto nos objetivos (idem) 

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 

Alto 

Muito Alto 

;ignificativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 

MUITO ALTO 

ALTO 

MÉDIO 

BAIXO 

MUITO BAIXO 

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

MUITO BAIXA 

RISCO MÉDIO 

10 

1 

2 

5 

8 

10 

RISCO ALT RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO 

RISCO EXTREMO 

RISCO ALTO RISCO ALTO 

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

RISCO ALT 

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

SCO BAIXO RISCO MÉDIO 

RISCO BAIXO „.• 

RISCO ALTO 

BAIXA MÉDIA ALTA MUITO ALTA 

PROBABILIDADE 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Risco Médio - Risco de Seleção Inadequada do 

Etapa 

Seleção do Fornecedor 

Prefeitura Municipal de João Lisboa — MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

Dano 

Escolher uma empresa sem a devida qualificação técnica pode comprometer a qualidade do assessoramento. 

Ações Preventivas 

Elaborar critérios rigorosos de avaliação técnica no edital. 

Configurar uma comissão de licitação com expertise relevante. 

Ações de Contingência 

Analisar rapidamente as alternativas de mercado. 

Ajustar critérios de desempenho no contrato em fases iniciais. 

Risco Alto - Risco de Má Gestão oritra 
Etapa 

Gestão Contratual 

Dano 

Inadequada gestão pode causar atrasos e não conformidade nos serviços prestados. 

Ações Preventivas 

Alto 

Estabelecer uma equipe dedicada para gerenciar o contrato. 

Definir indicadores de desempenho claros e regulares. 

Ações de Contingência 

Revisar o plano de gestão e realizar ajustes. 

Contratar auditoria independente para avaliação continua. 

Responsável 

Antônio Alves da Silva 

Dyego Farias Silva 

Responsável 

Antônio Alves da Silva 

Antônio Alves da Silva 

Probabilidade 

Media 

Responsável 

Dyego Farias Silva 

Dyego Farias Silva 

Responsável 

Antônio Alves da Silva 

Antônio Alves da Silva 

João Lisboa - MA, 3 de Fevereiro de 2025 

Ari ôn,jo Alves da Silva 

Secretário Adjunto de Administração e Modernização 

Portaria n° 031/2025-GAB 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

0 0 14 
JoÃo UsBack, 

MAHALLO.IPANSUREMCIA TRADWORMS4A0 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n° 0022/2025, no dia 3 

de Fevereiro de 2025 que tem por finalidade Contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados de orientação técnica aos agentes públicos do Município de João Lisboa - MA quanto aos 

procedimentos no âmbito da Administração Pública, especialmente concernentes às matérias de controladoria 

e auditoria, execução orçamentária, financeira e patrimonial, licitações e contratos, verificação da 

regularidade e legitimidade da despesa, e assessoramento na elaboração de justificativas visando à defesa dos 

interesses do Município de João Lisboa - MA perante os Órgãos de Controle.. 

Alves da Silva 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Modernização 
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OCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
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0015 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Modernização, Documento de 

Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo 

de contratação. 

1111 
Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração e Modernização, 07.000.300/0001-10 
Antônio Alves da Silva, 

Objeto 
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de orientação técnica aos 
agentes públicos do Município de João Lisboa - MA quanto aos procedimentos no âmbito da 
Administração Pública, especialmente concernentes às matérias de controladoria e auditoria, 
execução orçamentária, financeira e patrimonial, licitações e contratos, verificação da 
regularidade e legitimidade da despesa, e assessoramento na elaboração de justificativas 
visando à defesa dos interesses do Município de João Lisboa - MA perante os Órgãos de 
Controle. 

Justificativa da Necessidade 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa enfrenta desafios significativos relacionados à efetividade 
do controle interno, o que compromete a gestão das atividades administrativas. A fragilidade 
dos mecanismos de controle tem gerado riscos associados à execução de programas e projetos, 
resultando em possíveis desperdícios de recursos públicos e na ocorrência de irregularidades 
que podem engessar processos decisórios. 

A insuficiência no controle interno não apenas prejudica a eficiência administrativa, mas 
também impacta diretamente a transparência das ações governamentais. A falta de um sistema 
robusto de monitora mento e avaliação compromete a capacidade da administração pública em 
prestar contas à sociedade, dificultando o acesso à informação e minando a confiança da 
população nas instituições locais. 

Além disso, a escassez de práticas que assegurem a conformidade com as normas e 
regulamentações vigentes pode intensificar a vulnerabilidade a situações de corrupção e má 
gestão, comprometendo a legitimidade das iniciativas promovidas pela Prefeitura. Essa realidade 
reforça a necessidade imperiosa de uma reestruturação ou aprimoramento das práticas de 
controle interno. 

O atendimento a essa demanda é de extrema relevância sob a perspectiva do interesse público, 
uma vez que medidas eficazes de controle interno promovem não apenas a boa governança, 
mas também garantem o uso responsável e transparente dos recursos públicos. Assim, oferecer 
soluções para essa problemática é fundamental para assegurar que a administração pública atue 
com maior integridade, responsabilidade e compromisso com os cidadãos de João Lisboa. 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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0016 
JOÃO LIBBOA, 

MACAU4MRAMPARWCUITRANSRMAAÇÃO 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 28 de Março 

de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 

da organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Dyego Farias Silva, Antônio Alves da Silva 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. 

1 

Serviços especializados de orientação técnica, quanto aos procedimentos no âmbito da 
Administração Pública, especialmente concernentes às matérias de controladoria e 
auditoria, execução orçamentária, financeira e patrimonial, licitações e contratos, 
verificação da re:ularidade e legitimidade da despesa. 

MÊS 12 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 
na justificativa da necessidade do presente documento. 

João Lisboa - MA, 3 de Fevereiro de 2025 

onio Alves da Silva 
Secretário Adjunto Municipal de Administração e Modernização 
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0017 
JOÃO LISBOA 

mAtimso. 1 /104.0.12tNCIA t TRANSPNIMPOD 
OJIMON,Alt 

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Ao 
Departamento de Cotação de Preços 

Prefeitura Municipal de João Lisboa 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE 

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 

DA LEI 14.133/2021. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 

18 da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto 

com o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante. 

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei 

14.133/2021 e no regulamento deste órgão. 

Item 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição 1 Unidade Quant. 
Serviços especializados de orientação técnica, quanto aos l 
procedimentos no âmbito da Administração Pública, l 
especialmente concernentes às matérias de controladoria e I 

MS auditoria, execução orçamentária, financeira e patrimonial, 
licitações e contratos, verificação da regularidade e I 
legitimidade da despesa. 

Valor Total 

R$ Unii.—T-12$ Total 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Alves da Silva 

João Lisboa - MA, 11 de Fevereiro de 2025 

SecretárkAdju n4dde Administração e Modernização 
Portaria n 031/2025-GAB 
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Cotação de Preços 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 Responsável: Departamento de Cotação e Contratos Matrícula: 2025 

Telefone: (99) 99216-1777 Departamento: Prefeitura Municipal de João Lisboa 

Relatório de Cotação: Assessoria Controle Interno 

Pesquisa realizada entre 07/03/2025 14:17:37 e 07/03/2025 14:21:30 

Relatório gerado no dia 07/03/2025 14:25:25 190.1110.149.20) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

odo Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele 

erminado Item. Sendo a mediana o elemento central dos bens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois elementos centrais caso número de 

elementos seja par. 

Conforme Instrução N" 65 de (t7 de Julho de 2021 (Lei n'' 14. 73d), no Artigo 3", "A pesquiso de pruçon reTo moteriolizudo em documento que comera: 1NC V-Metudo mnlemdtjco aplicado poro a 

definição do valor estimada 

item 

1) SERVIÇO DE ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 

Valor do item em relação ao total 

10 1) SERVIÇO DE... 

Preços Quantidade 
Preço 

Percentual 
Estimado 

12 Meses .R.05.000,00 (un) 

2 

o 

Quantidade de preços por item 

Preço 

Estimado 

Calculado 

R$ 25.000,00 

Valor Global: 

% Valor 

Global 
Total 

100% R$ 300.000,00 

• 

Detalhamento dos Itens 

Item 1 

Relatório gerado no dia 07/03/2025 14:25:25 (IP: 190.180.149.20) 
Código Validação: wG1p1vCER,b2fntQm1WavOvrnCKVgxFnaCcweeRzHocU5ZkgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokeni---wG1p1vCEt%252fntQm1WavOvraCKVgxFnaCcwesRzHocU5ZkgHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 5 



,SSO Ni I O 

Quantidade 

12 Meses 

ditirado: orio 

Descrição 

PCI {mi Lha!: PI ed ii iiiii,itlii 1 .11( Et a 

SERVIÇO DE ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. I Art. 5° do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE GOIAS / 22 - PREFEITURA DE PALMEIRAS DE 

GOIAS 

Objeto: SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSSESSORIAJURIDICA,PARA 

ATENDER O MUNICIPIO DE PALMEIRAS 

Descrição: Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica ao 

Município de Palmeiras de Goiás — GO, abrangendo: I — Atuação em procedimentos 

administrativos de licitações, mediante: a) Orientações jurídicas especializadas; b) 

Elabo - Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica 

ao Município de Palmeiras de Goiás — GO, abrangendo: 1—Atuação em procedimentos 

administrativos de licitações, mediante: a) Orientações jurídicas especializadas; b) 

Elaboração de pareceres jurídicos; c) Acompanhamento de sessões públicas de abertura e 

julgamento das propostas, guando convocado pela Contratante. II — Prestação de suporte 

jurídico contínuo na execução, acompanhamento e fiscalização contratual, incluindo a 

emissão de pareceres e orientações específicas. III — Elaboração de minutas de 

esclarecimentos, diligências, recursos e defesas administrativas, com vistas ao 

atendimento de demandas provenientes de órgãos de controle interno e externo, tais 

como Ministério Publico, Tribunal de Contas e demais entidades competentes. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

ith,dimia do,. s i o, 

Observação 

R$ 21.000,00 

Data: 28/01/2025 09:24 

Modalidade: Inexigibilidade 

SRP: NÃO 

Identificação: 02394757000132-1-000009/2025 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 28/01/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: SV 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 

31.5821397/0001-32 TOLEDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA R$ 21.000,00 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. I Art. .5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Órgão: SAO DESIDERIO CAMARA MUNICIPAL 

Objeto: A contratação de uma assessoria técnica especializada, com notória especialização em 

análise, auditoria, e assessoria em licitações, contratos e controle interno, é essencial para 

assegurar uma gestão pública eficiente, transparente e em conformidade com a legislação 

vigente. 

Descrição: Assessoria técnica especializada, com notória especialização técnica em análise, 

auditoria e assessoria em licitação ,contratos e controle interno para prestação de 

contas da gestão municipal . - Assessoria técnica especializada, com notória 

especialização técnica em análise, auditoria e assessoria em licitação ,contratos e 

controle interno para prestação de contas da gestão municipal. 

R$ 25.000,00 

Data: 14/11/2024 18:31 

Modalidade: Inexigibilidade 

SRP: NÃO 

Identificação: 42752600000156-1-000012/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 01/11/2024 00:00 

Fonte: https://w-ww.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 3 

Unidade: SV 

UF: BA 

Relatório gerado no dia 07/03/2025 14:25:25 (IP: 190.180.149.20) 
Código Validação: wG1p1vCEf%2fn(Qm1Wav0vmCKVgxFnaCcwesRzHocU5ZkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade7token=wG1p1vCEf%252fntQm1WavOmCKVgxFnaCcwesRzHocU5ZkqHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 5 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

11.039.964/0001-60 Goulart e Mollicone Advogados Associados R$ 25.000,00 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais R$ 25.000,00 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lez e 14133) 

Órgão: MUNICIPIO DE ARCOVERDE 

Objeto: Prestação de serviços Atuação na área do Direito Tributário, através de assessoria e 

consultoria, no âmbito judicial e administrativo, dando suporte técnico em questões de 

maior complexidade e relevância, bem como operacional, à procuradoria municipal, se 

Descrição: prestação de serviços Atuação na área do Direito Tributário, através de assessoria e 

consultoria, no âmbito judicial e administrativo, dando suporte técnico em questões 

de maior complexidade e relevância, bem como operacional, à procuradoria 

municipal, se - prestação de serviços Atuação na área do Direito Tributário, através de 

assessoria e consultoria, no âmbito judicial e administrativo, dando suporte técnico em 

questões de maior complexidade e relevância, bem como operacional, à procuradoria 

municipal, secretaria de finanças, controle interno e aos respectivos fundos municipais, 

assim como também recuperação de valores referentes a revisão de pagamentos de 

tributos, tarifas e repasses constitucionais e legais 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

10.724.104/0001-00 DIAS, REZENDE & ALENCAR ADVOCACIA 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para consultoria e assessoria jurídica para a 

Câmara Municipal de São José de Ribamar/MA 

Descrição: Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica na área de Gestão Pública Municipal, 

Direito Administrativo, Direito Financeiro, Leis Orçamentárias (PPA, LOA e LDO), 

Receitas Municipais, Despesas Públicas, Processos Licitatórios e Contratos 

Administrativos - Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica na área de Gestão 

Pública Municipal, Direito Administrativo, Direito Financeiro, Leis Orçamentárias (PPA, 

LOA e LDO), Receitas Municipais, Despesas Públicas, Processos 1_, icitatórios e 

Contratos Administrativos e Auditoria concomitante ao processamento, Comissão de 

Licitação Atribuições, Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Acompanhamento da Gestão Fiscal, Cumprimento de índices 

Constitucionais e Legais (Pessoal e Divida Pública) Implicações Legais, Controle Interno 

Estruturação e Procedimentos, Estrutura Administrativa órgão e Servidores Públicos, 

Competência de Gestão Responsabilidade, Prestação de Contas Organização, Conteúdo, 

Normas Aplicáveis, Atos Irregulares, Consequências Legais; Exames de Documentos; 

Acompanhamento de Auditorias de Órgãos de Controle Externo. Todos os serviços serão 

feitos em apoio a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. 

Data: 13/08/2024 13:39 

Modalidade: Inexigibilidade 

SRP: NÃO 

Identificação: 10105955000167-1-000047/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 13/08/2024 00:00 

Fonte: Intps://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 5 

Unidade: UN 

UF: PE 

Valor da Proposta Final 

Data: 15/01/2025 00:00 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

SRP: NÃO 

Identificação: 121344 

Lote/Item: /1 

Ata: N/A 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 12 

Unidade: Mês 

UF: 

Relatório gerado no dia 07/03/2025 14:25:25 (IP: 190.180.149.20) 
Código Validação: wG1p1vCEf5ó2fntQm1Wav0vmCKVgxFnaCcwesRzHocU5ZkgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=wG1plvCEf%252fntQm1WavOvmCKVgxFnaCcwesRzHocU5ZkgHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 25.000,00 

R$ 25.000,00 

3 / 5 



2.') 1 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

26.711.335/0001-01 THIAGO CASTRO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 07/03/2025 14:25:25 (IP: 190.180.149.20) 
Código Validação: wG1p1x/CEf%2fntQm1WavOt/mCKVgxFnaCcwesRzHocU521<g1-1U8nPtm8WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=wG1p1vCEf%252fntQm1Wav0vmCKVgxFnaCcwesRzHocU5ZkgHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 25.000,00 

4 / 5 



00 

T 4 Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 

Normativos, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites 

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 

licitanet.com.hr 

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Data: 07/03/2025 14:20:34 

Acessar a fonte aqui 

Data: 07/03/2025 14:18:40 

Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 07/03/2025 14:25:25 (IP: 190.180.149.20) 
Código Validação: wG1p1vCEM2IntQm1Wav0vmCKVgxFnaCcwesRzHocU5ZkgHU8nPtm5WA./o34%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=wG1p1vCEN6252fntQm1Wav0vmCKVgxFnaCcwesRzHocU5ZkgHU8nPtm6WA%253d%253d 5 / 5 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO 

DESPACHO 

À Secretaria Municipal de Administração e Modernização 
Antônio Alves da Silva 
Secretário Adjunto de Administração e Modernização 

JOÃO LISBOA 
nuempeaumaPmetwau TRANSFORMAÇ40 

NUM,K,n, 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação 

de empresa para prestação de serviços especializados de orientação técnica aos agentes públicos do Município 

de João Lisboa - MA quanto aos procedimentos no âmbito da Administração Pública, especialmente 

concernentes às matérias de controladoria e auditoria, execução orçamentária, financeira e patrimonial, 

licitações e contratos, verificação da regularidade e legitimidade da despesa, e assessoramento na elaboração 

de justificativas visando à defesa dos interesses do Município de João Lisboa - MA perante os Órgãos de 

Controle., informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 10, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de 

preços foram realizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §10, Lei 14.133/21) 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em (Mia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
AV. Imperatriz, n° 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil 

www.joaolisboa.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO 

004 

7110/14114NTIIIMPARb4CalTRANIFORIMAÇÁO 
eb,MKsvoiMANC,KNO 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte 

conformidade: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item 

1 

Descrição 

Serviços especializados de orientação técnica, quanto aos 
procedimentos no âmbito da Administração Pública, 
especialmente concernentes às matérias de controladoria e 
auditoria, execução orçamentária, financeira e patrimonial, 
licitações e contratos, verificação da regularidade e 
legitimidade da despesa. 

Unidade 

MÊS 

Quant. R$ Unit. R$ Total 
.... 

R$ 300.000,00 12 R$ 25.000,00 

Valor Total R$ 300.000 00 
- 

goor 40f_1:,i,17Y1For-i-ceição Sena 
411 41 r de Compras 

Porta ri ° 0150/2025-GAB 

João Lisboa - MA, 7 de Março de 2025 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
AV. Imperatriz, n° 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil 

www.joaolisboa.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de João Lisboa 

Senhor Contador, 

MAIRAlk0.1/1ANPARtSCIA TRANSFORMÇÁO 
I 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE ORIENTAÇÃO TÉCNICA AOS AGENTES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA QUANTO AOS 

PROCEDIMENTOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

ESPECIALMENTE CONCERNENTES ÀS MATÉRIAS DE 

CONTROLADORIA E AUDITORIA, EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

FINANCEIRA E PATRIMONIAL, LICITAÇÕES E CONTRATOS, 

VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE E LEGITIMIDADE DA 

DESPESA, E ASSESSORAMENTO NA ELABORAÇÃO DE 

JUSTIFICATIVAS VISANDO À DEFESA DOS INTERESSES DO 

MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA PERANTE OS ÓRGÃOS DE 

CONTROLE.. 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade 

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa 

referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0022/2025, cujo objeto é Contratação de empresa para 

prestação de serviços especializados de orientação técnica aos agentes públicos do Município de João Lisboa - 

MA quanto aos procedimentos no âmbito da Administração Pública, especialmente concernentes às matérias 

de controladoria e auditoria, execução orçamentária, financeira e patrimonial, licitações e contratos, 

verificação da regularidade e legitimidade da despesa, e assessoramento na elaboração de justificativas 

visando à defesa dos interesses do Município de João Lisboa - MA perante os Órgãos de Controle.. 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA I CNPJ: 07.000.300/0001-10 
AV. Imperatriz, n° 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil 

www.joaolisboa.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO 

00 6 e 
Jobb LISBOA 

TPAIIALSO. TRA*41.4RINCIA TRANSIMMFÇÁO 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Alves da Silva 
Secretário Adjtínto de Administração e Modernização 

Portaria n° 031/2025-GAB 

João Lisboa - MA, 11 de Março de 2025 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
AV. Imperatriz, n° 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil 

www.joaolisboa.ma.gov.br 
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N,1°- Apólice Seguro Garantia 01 -0775-0562575 532545 
- 0274 junto 

Controle Interno (Código Controle) 87591 -16 Regi:ftrc; SUSEP 0543620250001 07750562575 

lia quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou ar. 1,2 da Lei :4.133/2021. 

3. Prêmio 

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos. 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento. 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
nodificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo indice constante do Edital. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tr,)mador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 

influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 

desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 

Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé. 

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro 

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplememo e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 

poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação a Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico 

da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos. 

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restara caracterizado quar ido da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 

Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

cópia do Edital de licitação e seus anexos; 

cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 

€1111 cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplencia do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou 
apuração de Prejuízos ao Segurado; 

011:11, planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

planilha, relatório eiou correspondências informando da existência de valores retidos; 

APÓLICED' Voltar ao menu inicial 6 
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411.0 cópia de atas, notificações, contranotiricações, docL.nentos, correspondências, inclusive e-maus, trocados entre Segurado 
e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 

Ge) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 
da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 
3.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 
interpostos recursos, se estes não possuirem efeito suspensivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Benefiâíário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 

razão da inadimplência do Tomador. 

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital. 

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrencia de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 

ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenizaçãb, sem prejuízo dã seu pagamento no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à 

Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 

termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 

daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica. 

(3.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Perda de Direitos 

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

41, Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 

seu representante legal; 

CD Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 

0 , Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 

contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

00, Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta
Apólice; 

APÓLICE- TAL Voltar ao menu inicial 7 
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al, Se o Segurado ou seu representante fizer aeciarações inexatas ou unitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento 
que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

O
Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 
agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de má-fé; 

co Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

ak Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

7.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 

não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplerriento do Tomador refer a(s) obridação(ões) constante do Objeto da Garantia, 

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. Extinção da Cobertura 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

In o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador; 

guando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

GD guando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

Ia término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

8.2. A responsabilidade da Seguradora esta limitada aos Prejuizos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 

Vigência da Apólice, observado o prazo presericional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação à Seguradora. 

9. Concorrência de Apólices e Garantias 

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares. 

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. Controvérsias 
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e SeguraciL sco pmescadas no foro du domicilio do Segurado. 

11. Aceitação 

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco. 

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspensa, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 
meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrafação ai alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será suspenso até 

que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dia, a partir da data de aceitação da proposta. 

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. Disposições Gerais 

12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 

ha presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou. aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

Apólice/Endosso. 

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 

previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 

Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo oierritório nacional. 

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 

sitio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. Definições 

A C C: O .itr

aqui 

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições: 

2 I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 
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II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse iegítimo ,o Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 
estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 
eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 
informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 

2 V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

••• 

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 
âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro. 

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 

previstas na Apólice. 

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 

conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, corno contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da 

emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 

desde o momento da emissão da Apólice. 

Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 

as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante d fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 

termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 
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ESTALO DO MA Rtt .H-t1),0 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa LC ACCOUNTABILITY 
SOLUCOES INTELIGENTES LTDk, inscritano CNPJ sob o N° 
50.042.106/0001-26, estabelecida na Rua SãoPedro, 989,SALA 02,Edificio 
Espaço Office,Nova Imperatriz, Jmperatriz,. .11/laranhão, prestou Serviços de 
Assessoria Jurídica, Controle Interno e Apoio Administrativo, para a 
Câmara Municipal de Imperatriz - MA, possuindo total qualificação técnica para 
a execução dos serviçoscontratados. 

Informamos ainda que a referida empresa cumpriu sempre e 
pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 
solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, 
nada tendo que a desabone. 

Imperatriz — MA 16 de dezembro de 2024. 

AMAURI ALBERTO PEREIRA Assinado de forma digital por AMAURI 
ALBER10 PEREIRA DE SOUSA:79082513315 

DE SOUSA:/9082513315 oád. 2025.06.16 11:3222-0300' 

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA 
Presidente da Câmara 



LC \CLOUNTABILITY 02" 
SOLUCO, .S Ua-ELIGENTES 

CNPJ: 50.042.106/0001-26 

DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 007/2025 
Processo Administrativo N2 0022/2025 

Prezados, 

A empresa LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ: 
50.042.106/0001-26, com sede à RUA São Pedro, n2 989, SALA 02; EDIF. ESPAÇO OFFICE, Nova 
Imperatriz, Imperatriz - MA, CEP: 65907070, através de seu representante legal o Sr. LUIS CARLOS 
GOMES DA SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, Advogado, portador do CPF: 018.326.743-55, declara, 
que contratará o(s) profissional(is) abaixo relacionado(s), para fins de cumprimento dos requisitos de 

qualificação exigidos na licitação, modalidade Concorrência Eletrônica N2 007/2025, para contratação 

de empresa especializada, serviços especializados de orientação técnica aos agentes públicos do 

Município de João Lisboa - MA quanto aos procedimentos no âmbito da Administração Pública, 

especialmente concernentes às matérias de controladoria e auditoria, execução orçamentária, 

financeira e patrimonial, licitações e co r ós, verlfi ação da regularidade e legitimidade da despesa, 

e assessoramento na elaboração de.justifiãivas visando à'defesa dos interesses do Município de João 

Lisboa - MA. 

NOME COMPLETO DO PROFISSIONAL: Rogério Barreira Vasques 

TÍTULO PROFISSIONAL: Contador 

N2 DO REGISTRO PROFISSIONAL: CRC 013457 

Assinado de forMen@giz MA, 16 de junho de 2025 
LUIS CARLOS GOMES por LUIS CARLOS GOMES DA 

DA SILVA SILVA JUNIOR:01832674355 

JUNIOR:01832674355-Dados: 2025.06.16 16:33:12 
0300' 

LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA 
CNPJ: 50.042.106/0001-26 

LUIS CARLOS GOMES DA SILVA JUNIOR 
CPF 018.326.743-55 
Representante Legal 

Ciente e de acordo com os termos, 

Assinado de forma digital 
ROGERIO BARREIRA por ROGERIO BARREIRA 
VASQU ES:9608226 VASQUES:96082267320 

7320 Dados: 2025.06.16 
16:34:22 -0300' 

Nome e assinatura do(s) profissional(is) 



LC AC OUNTABILITY • 0281. 
SOLUCOES INTELIGENTES 

C N PJ J0.042.106/0001-26 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA -MA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 007/2025 
Processo Administrativo N2 0022/2025 

Prezados, 

A empresa LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ: 50.042.106/0001-
26, com sede à RUA São Pedro, n° 989, SALA 02; EDIF. ESPAÇO OFFICE, Nova Imperatriz, Imperatriz - MA, 
CEP: 65907070, através de seu representante legal o Sr. LUIS CARLOS GOMES DA SILVA JUNIOR, brasileiro, 
casado, Advogado, portador do CPF: 018.326.743-55, declara: 

• Que não possuo, em minha cadeia produtiva, emprégados.executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal/88. 

• Para fins do disposto no inciso VIAci art. 6, da Lei 014.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou i 'alubre'e 'não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir dos 14 (quatorze) an6s, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72, 
da Constituição Federal/88. 

• Que estou ciente do edital e concordo com as condições' locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21; 

• Que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

da proposta, conforme art. 63, §12, da Lei Federal n2 14.133/21. 

• Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

• Que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal n2 14.133/21. 

• Que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei Federal n° 

14.133/21. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21. 

• Declaro ainda, para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar n2 123/2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

Assinado de fJAIR9jiãtO MA, 01 de setembro de 2025 
LUIS CARLOS GOMES LUIS CARLOS GOMES DA SILVA 

DA SILVA • JUNIOR:01832674355 

JUNIOR:01832674355 Doa3d.: 05,: 2025.09.01 15:20:15 

LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA 
CN PJ : 50.042.106/0001-26 

LUIS CARLOS GOMES DA SILVA JUNIOR 
CPF 018.326.743-55 
Representante Legal 

Rua São Pedro, n° 989, SALA 02; EDIFÍCIO ESPAÇO OFFICE 

Nova Imperatriz, Imperatriz - MA, CEP: 65907070 



LC ACCOUNTABILITY 
SOLUCOES INTELIGENTES 

CNPJ: 50.042.106/0001-26 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2025 
Processo Administrativo N° 0022/2025 

0282 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de orientação técnica aos agentes 
públicos do Município de João Lisboa - MA quanto aos procedimentos no âmbito da Administração Pública, 
especialmente concernentes às matérias de controladoria e auditoria, execução orçamentária, financeira e 
patrimonial, licitações e contratos, verificação da regularidade e legitimidade da despesa, e assessoramento na 
elaboração de justificativas visando à defesa dos interesses do Município de João Lisboa - MA perante os Órgãos 
de Controle. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO .UNIIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Serviços especializados de orientação técnica, 
quanto aos procedimentos no âmbito da 
Administração Pública, especialmente 
concernentes às matérias de controladoria e 
auditoria, execução orçamentária, financeira e 
patrimonial, licitações e contratos, verificação 
da regularidade e legitimidade da despesa. 

.MÊS , 12 R$ 25.000,00 R$ 300.000,00 

VALOR TOTAL R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA 

CNPJ: 50.042.106/0001-26 
ENDEREÇO: RUA São Pedro, n° 989, SALA 02; EDIF. ESPAÇO OFFICE, Nova Imperatriz, 

Imperatriz - MA 
TELEFONE: 99 8119-6428 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 

CONTRATO 
NOME: LUIS CARLOS GOMES DA SILVA JUNIOR 

CPF: 018.326.743-55 
NACIONALIDADE: brasileiro 

ESTADO CIVIL: casado 
PROFISSÃO: Advogado 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 

indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais 

nos submetemos incondicional e integralmente; 

Rua São Pedro, n° 989, SALA 02; EDIFÍCIO ESPAÇO OFFICE 

Nova Imperatriz, Imperatriz- MA, CEP: 65907070 



LC ACCOUNTABILITY 0285 
SOLUCOES INTELIGENTES 

CNPJ: 50.042.106/0001-26 

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, 
seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com serviços de 
terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na 
oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais. 

LUIS CARLOS Assinado de forma 
digital por LUIS CARLOS 

GOMES DA SILVA GOMES DA SILVA 

JUNIOR:0183267 JUNIOR:01832674355 

4355 
Dados: 2025.09.01 
15:29:15 -0300' 

Imperatriz — MA, 01 de setembro de 2025 

LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA 
CNPJ: 50.042.106/0001-26 

LUIS CARLOS GOMES DA SILVA JUNIOR 
CPF 018.326.743-55 
Representante Legal 

Rua São Pedro, n° 989, SALA 02; EDIFÍCIO ESPAÇO OFFICE 

Nova Imperatriz, Imperatriz - MA, CEP: 65907070 



LC ACCOUNTABILITY 
SOLUCOES INTELIGENTES 

CNPJ: 50.042.106/0001-26 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉNICA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 007/2025 
Processo Administrativo N2 0022/2025 

" 0284 

A empresa LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ: 
50.042.106/0001-26, com sede à RUA São Pedro, n° 989, SALA 02;EDIF ESPAÇO OFFICE, Nova 
Imperatriz, Imperatriz - MA, CEP: 65907070, através de seu representante legal o Sr. LUIS 
CARLOS GOMES DA SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, Advogado, portador do CPF: 018.326.743-
55, declara que terei a disponibilidade do pessoal técnico abaixo relacionado, com o 
compromisso de utilizá-lo nos serviços objeto da contratação. Declaro ainda que, tais 
profissionais, executarão suas atividades durante o tempo que vigorar o Contrato. 

Nome do Profissional Função/Especialidade N.2 Reg. Profissional 

Luis Carlos Gomes da Silva Júnior Advogado OAB/MA 12.625 

Rogério Barreira Vasques Contador CRC/MA 013457 

LUIS CARLOS Assinado de forma 
digital por LUIS CARLOS 

GOMES DA SILVA GOMES DA SILVA Imperatriz - MA, 01 de setembro de 2025 
JUNIOR:0183267 JUNIOR:01832674355 

D'acios: 2025.09.01 
4355 15:33:10 -0300' 

LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA 

CNPJ: 50.042.106/0001-26 
LUIS CARLOS GOMES DA SILVA JUNIOR 

CPF 018.326.743-55 
Representante Legal 

Rua São Pedro, n° 989, SALA 02; EDIFÍCIO ESPAÇO OFFICE 
Nova Imperatriz, Imperatriz - MA, CEP: 65907070 



ATA CONCORRÊNCIA 

0285 
CONCORRÊNCIA N°. 007/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 0057/2025 

Às 08:00 do dia 11/06/2025, reuniu-se o(a) Agente de Contratação Oficial deste órgão e respectivos membros da 
Equipe de apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim 
de realizar os procedimentos relativos ao presente Concorrência, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, II, cujo 
objeto é (Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de orientação técnica aos agentes 
públicos do Município de João Lisboa - MA quanto aos procedimentos no âmbito da Administração Pública, 
especialmente concernentes às matérias de controladoria e auditoria, execução orçamentária, financeira e 
patrimonial, licitações e contratos, verificação da regularidade e legitimidade da despesa, e assessoramento na 
elaboração de justificativas visando à defesa dos interesses do Município de João Lisboa - MA perante os Órgãos 
de Controle.). 
Inicialmente, o(a) Agente de Contratação abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram 
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de 
homologação. 
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas. 

Publicação: 27/05/2025 
Limite de impugnação: 06/06/2025 08:00 
Final da Proposta/Início da Sessão: 11/06/2025 às 08:00 

Esclarecimento e Impugnações 

Mo foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital. 

Fornecedor: LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA 

Data/hora de envio 10/06/2025 17:33:45 

Descriçao Comprador 

CNPJ/CPF: 50.042.106/0001-26 

Avaliação da proposta: Classificado 

1 - Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de orientação técnica aos agentes públicos do Município de 

João Lisboa - MA quanto aos procedimentos no âmbito da Administração Pública, especialmente concernentes às matérias de 

controladoria e auditoria, execução orçamentária, financeira e patrimonial, licitações e contratos, verificação da regularidade e 
legitimidade da despesa, e assessoramento na elaboração de justificativas visando à defesa dos interesses do Município de João 
Lisboa - MA perante os Órgãos de Controle. 

Descrição do Fornecedor 

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 
orientação técnica aos agentes públicos do Município de João Lisboa - 
MA quanto aos procedimentos no âmbito da Administração Pública, 
especialmente concernentes às matérias de controladoria e auditoria, 
execução orçamentária, financeira e patrimonial, licitações e contratos, 
verificação da regularidade e legitimidade da despesa, e 
assessoramento na elaboração de justificativas visando à defesa dos 
interesses do Município de João Lisboa - MA perante os Órgãos de 
Controle. 

1, Marca: Fabricante: 

Quantidade 

12,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

MES 

Unitário 
Proposto 

288.000,00 

•••••01.111.i.. )7.1. 
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Lote 1 Fechada 
LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES 
INTELIGENTES LTDA 
50.042.106/0001-26 

25.000,00 • 02 8 6

LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES 
Lote 1 Aberta INTELIGENTES LTDA 

50.042.106/0001-26 
25.000,00 11/06/2025 08:29:26 

LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES 
Lote 1 Negociação INTELIGENTES LTDA 

50.042.106/0001-26 
25.000,00 11/06/2025 08:54:55 

Agente de 
Contratação 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Agente de 
Contratação 

Sistema 

Sistema 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Sistema 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 

Agente de 
Contratação 
_ 
Agente de 
Contratação 

Sistema 

bom dia senhores licitantes, estamos iniciando o procedimento em epígrafe 

A sessão pública foi Habilitada. 

As propostas do processo foram abertas e serão analisadas. Aguardem Conectados. 

Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

O valor de referência do lote 01 foi divulgado R$ 25.000,00. 

Tempo randômico iniciado para o lote 01 . 

Iniciada a fase fechada de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus 
lances! 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Em razão de reunião interna, iremos suspender a sessão. Nova sessão fica prevista 
para 16/06/2025 14:00hrs , 

A sessão pública foi Suspensa. 

A sessão pública foi Habilitada. 

Boa tarde senhores licitantes 

estamos retomando atos desta sessão 

Fornecedor: LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA, solicito o 
anexo de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA READEQUADA. Será 
concedido prazo de 2(duas) horas a partir do envio desta mensagem 

A sessão será suspensa para análise de documentação, nova sessão fica prevista 
para 18/06/2025 14:00hrs 

A sessão pública foi Suspensa. 

A sessão será suspensa para análise de documentação, nova sessão fica prevista 
para 27/06/2025 14:00hrs , 

Nova sessão Pública fica prevista para 01/09/2025 15:00hrs 

boa tarde senhores licitantes, conforme previsto estamos retomando os atos desta 
sessão 

em razão de problemas técnicos no acesso da sala de lances deste procedimento, 
ficamos impossibilitado de dar andamento nos atos desta sessão pelo prazo 
demonstrado acima, logo, iremos solicitar ao licitante que atualize toda a 
documentação de habilitação, bem como a proposta de preços adequada para 
darmos prosseguimento ao procedimento 

ficará aberto o prazo ao licitante até as 18:00hrs de 01/09/2025, data de hoje para 
que seja feita as atualizações 

Fornecedor: LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA, solicito 
ATUALIZAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA FtEADEQUADA 

A sessão pública foi Habilitada. 

11/06/2025 08:22:12 

11/06/2025 08:22:16 

11/06/2025 08:22:42 

11/06/2025 08:25:31 

11/06/2025 08:27:03 

11/06/2025 08:42:06 

11/06/2025 08:45:43 

11/06/2025 08:54:59 

11/06/2025 09:05:03 

11/06/2025 09:05:29 

16/06/2025 14:26:45 

16/06/2025 14:26:57 

16/06/2025 14:27:05 

16/06/2025 14:27:53 

16/06/2025 17:03:20 

16/06/2025 17:03:36 

23/06/2025 11:21:56 

29/08/2025 10:32:06 

01/09/2025 15:09:09 

01/09/2025 15:10:37 

01/09/2025 15:11:01 

01/09/2025 15:11:35 

01/09/2025 17:01:31 
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Sistema 

Sistema 

I Sistema 

1 

Sistema 

I O fornecedor LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA foi 
Habilitado no(s) lote(s): 1. 

O fornecedor LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA foi 
declarado vencedor do(s) lote(s) 1. 

/ 0(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A 
1 mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 01/09/2025 17:03:00, 
iPrazo final: 01/09/2025 17:13:00). 

_ 
0(s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicado(s) para o fornecedor LC ACCOUNTABILITY 
SOLUCOES INTELIGENTES LTDA. 

Sistema 

Sistema 

0(s) lote(s) 1. foi(ram) homologado(s) para o fornecedor LC ACCOUNTABILITY 
SOLUCOES INTELIGENTES LTDA. 

 4-
A sessão pública foi Encerrada. 

0281 
01/09/2025 17:01:40 

01/09/2025 17:01:53 

01/09/2025 17:02:03 

01/09/2025 17:15:34 

01/09/2025 17:15:43 ; 
; 

01/09/2025 17:16:29 ; 

Julgamento de Recursos e Contrarrazões 

¡Não foram apresentados pedidos de recursos ou contra rrazões ao processo. 

Lista de Classificação do Lote 1 

Posição Fornecedor CPF/CNPJ 

1 LC ACCOUNTABILITY SOLUCOES INTELIGENTES LTDA 50.042.106/0001-26 

Avisos do processo 

Data / Hora Descrição 

01/09/2025 
17:01:16 

Lance Final 

Atualizações do processo após publicação: 
0(a) Agente de Contratação Ivaldo Vale foi substituido por Vald Rui Nogueira de Castro 

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes 

Adjudicação 
Lotes 

Lote 1 

Data/Hora 

01/09/2025 17:15:34 

Homologação 

25.000,00 

Data/Hora 

01/09/2025 17:15:44 

A geração dessa ata só e possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 01 de Setembro de 2025, 1 de 1 lote(s). 

Documento gerado em 15 de Setembro de 2025. 

Vald Rui Nogueira de 'Castro - Agente de Contratação 

uscelino daAtirreena - Equipe de Apoio 
/11. 
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Jessica dos Santos Souza Falcão - Equipe de Apoio 

rr88 
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